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CONHEÇA 
ITANHAÉM

EVENTO • A iniciativa que marca a retomada esportiva na cidade, promete esquentar as 
areias das praias com competições que envolvem surf, beach soccer, beach tênis, futevôlei e beachboxing
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AÇÕES DE ZELADORIA SÃO 
REFORÇADAS EM PONTOS 
DIVERSOS DA CIDADE

A Prefeitura de Itanhaém, por meio da secretaria de Serviços e Urbanização realizou impor-

tantes ações de zeladoria por toda a cidade. Foram realizadas em todas as regiões operações 

tapa-buracos, terraplanagem, capinação mecânica e drenagem de valas nos bairros Cibratel II, 

Bopiranga, Gaivota, Grandesp, Jardim São Fernando, Praia do Sonho, América, Suarão e Savoy.

Uma ampla ação de zeladoria esta sendo realizada no bairro Cibratel II, com a realização 

de capinação mecânica, roçada e limpeza em diversos pontos. Até o momento foram con-

templadas as ruas Venezuela, Macapá, Goiás e Maranata. As ações seguirão em outras vias 

do bairro no decorrer da próxima semana.

Na marginal da rodovia do Savoy, no trecho até o Laranjeiras, por meio da parceria com a 

Sabesp e o programa Onda Limpa, está sendo realizado o recapeamento asfáltico e implanta-

ção de novas guias e sarjetas. Ainda no Savoy, foram realizadas ações de capinação e limpeza 

de ruas, além da desobstrução de tubulação de águas pluviais em diversos pontos do bairro.

Na Estrada do Rio Preto, no Gaivota, foi feito o serviço de limpeza de valas. O trabalho é 

importante, pois melhora o escoamento pluvial em toda a região. Nos bairros Grandesp, Jardim 

São Fernando e América foram realizadas ações de capinação mecânica e limpeza. A ação 

consiste na retirada de ervas daninhas e vegetação rasteira, o que impede a proliferação do 

mosquito transmissor da dengue e o surgimento de animais pestilentos.

Atendendo o cronograma de ações, ainda foram realizadas ações de desobstrução e limpeza 

de tubulação na Rua Ipiranga, na Praia do Sonho e também na Rua Padre Conde no Suarão.

“Estamos avançando com serviços de melhoria em diversos bairros da cidade, procurando 

sempre solucionar problemas de forma resolutiva e preventiva. A Administração Municipal está 

empenhada em executar os serviços que levam maior segurança, conforto e qualidade de vida 

à população”, afirmou o secretário de Serviços e Urbanização, José Renato Costa de Oliva.

MELHORIAS • Operações tapa-buracos, terraplanagem, capinação 
mecânica, drenagem de valas, entre outros serviços, foram realizados 
nos bairros Cibratel II, Bopiranga, Gaivota, Grandesp, Jardim São 
Fernando, Praia do Sonho, América, Suarão e Savoy
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GCM E POLICIA MILITAR 

REALIZAM AÇÕES PREVENTIVAS

Com o objetivo de coibir a perturbação do sossego, desordem pública, bloqueio de vias e manobras 

não permitidas de motocicletas, a Secretaria de Trânsito e Segurança, por meio da Guarda Civil Municipal 

(GCM) e Departamento de Trânsito, em parceria com a Policia Militar realizam uma série de ações pre-

ventivas em diferentes bairros da Cidade. No final de semana, a operação intitulada “Cavalo de Aço”, foi 

intensificada nos bairros do Guapurá, Oásis, Jardim Coronel, Centro e Gaivota.

As operações, que visam estreitar a relação entre os órgãos e a população, são constantes e itine-

rantes, de acordo com a necessidade de cada região. “Especificamente nesta operação, o propósito da 

operação foi monitorar condutores de motocicletas que realizam manobras não permitidas e também 

coibir a desordem pública. A Administração Municipal, em parceria com a Policia Militar, busca unir forças, 

para garantir a segurança nos bairros, priorizando o bem-estar dos moradores e comerciantes”, explicou 

o secretário de Trânsito e Segurança, Milton Campos.

SEGURANÇA 
• As operações 
buscam coibir 
a perturbação 
do sossego, 
desordem 
pública, bloqueio 
de vias e 
manobras não 
permitidas de 
motocicletas

REFORÇO
Com o intuito de fortalecer e ampliar as ações de segurança pública, 

a prefeitura realizou a convocação de 30 novos guardas civis municipais. 

Aprovados em concurso público, os agentes encontram-se em curso 

de formação, e em breve estarão nas ruas contribuindo com um melhor 

serviço prestado à comunidade.

Recentemente também foram adquiridas três novas viaturas, que já es-

tão integradas a frota e ajudando nas ações preventivas de patrulhamento. 

A previsão é que até o próximo ano, mais 20 agentes sejam convocados 

e mais viaturas sejam obtidas para ampliar as ações da corporação.

EM DIVERSOS BAIRROS DA CIDADE
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DIA DO TURISMO

Dia 27 de setembro é comemorado o Dia Mundial do Turismo e o Dia Nacional do Tu-

rismólogo. Em Itanhaém, o setor representa um importante gerador de renda e economia, 

sendo a temporada de verão que se aproxima a grande aposta da cidade para a retomada 

econômica, após os desafios impostos pela pandemia.

A Prefeitura de Itanhaém tem realizado diversas ações com o objetivo de potencializar 

os atrativos turísticos e impulsionar os setores hoteleiros e de serviços. Prova disso são as 

atuações de manutenção e melhorias nos equipamentos turísticos da cidade que visam à 

valorização do turismo local.

O Portal Turístico já está recebendo manutenção, que deve ser concluída nos próximos 

dias. A Passarela de Anchieta e o Posto de Informações Turísticas (PIT), na Praia da Gruta, já 

foram reabertos à visitação após as intervenções.

“O turismo enfrentou grandes dificuldades com a pandemia. Com o avanço da vacinação e 

a volta das atividades comerciais, a meta agora é investir em ações turísticas que contribuam 

com a recuperação do setor, que é essencial para a economia da nossa cidade”, destacou o 

prefeito Tiago Cervantes.

Ainda como forma de incentivo, a Secretaria de Turismo criou a campanha de marketing 

digital “Visite Itanhaém”.  A estratégia baseia-se em publicações nas redes sociais por meio de 

fotos, vídeos e textos, de forma periódica e ininterrupta, onde os diversos eixos de fomentação 

do turismo são divulgados além do destino Itanhaém.

Para o secretário de Turismo, Rodrigo Zanella, a segunda cidade mais antiga do Brasil é 

um destino de grande potencialidade de exploração. “Queremos mostrar que Itanhaém está 

muito além das praias, dando maior valor aos roteiros que estão em pleno desenvolvimento 

no município, como o turismo cultural, gastronômico, ambiental e náutico”, explicou.

Outro ponto importante é a qualificação de trabalhadores do segmento de alimentação 

que atuam em áreas públicas, como ambulantes, permissionários de quiosques e comercian-

tes. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico realiza palestras de capacitação profissio-

nal destinado aos profissionais já cadastrados no departamento de Comércio. Os encontros 

abordam conteúdos de empreendedorismo, boas práticas para os serviços de alimentação, 

higiene, pontos turísticos da cidade, combate ao lixo nas praias e legislação.

Para a vendedora de açaí na praia, Vilma Fuzeto, a capacitação ajuda no trabalho do 

vendedor. “Trabalho vendendo açaí nas praias do Gaivota, há 4 anos. Essa preparação nos 

auxilia com relação a demarcação dos nossos espaços, mas principalmente ensina como nós 

devemos atender o público da melhor forma possível. Com a minha licença certinha, sei dos 

meus direitos e deveres, isso traz mais segurança para o dia a dia do meu trabalho”, afirmou.

“Com as palestras buscamos oferecer qualificação, para que os profissionais possam cada 

vez mais melhorar a qualidade do atendimento a moradores e turistas, aumentando conse-

quentemente suas vendas. Estamos ansiosos e esperançosos que a temporada de verão, que 

se aproxima, irá alavancar a economia local, depois dos difíceis momentos de pandemia. A 

Administração Municipal está de portas abertas para auxiliá-los no que for possível”, enfatizou 

o secretário de Desenvolvimento Econômico, Rogélio Salceda.

ITANHAÉM APOSTA NO SETOR 
PARA A RETOMADA ECONÔMICA

TEMPORADA 
• Estão sendo realizadas 

diversas ações com o 
objetivo de potencializar 

os atrativos turísticos e 
impulsionar os setores 

hoteleiros e de serviços
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SERÁ REALIZADO EM ITANHAÉM
EVENTO • A iniciativa que marca a retomada esportiva na cidade, promete esquentar as areias das praias com 
competições que envolvem surf, beach soccer, beach tênis, futevôlei e beachboxing

Nada melhor que o Dia Municipal do Esporte, comemorado em 1º de Outubro, 

para anunciar a retomada da programação esportiva em Itanhaém. Com uma 

programação repleta de eventos, o “Outubro em Ação, Esporte é a nossa praia”, 

promete esquentar as areias das praias da cidade, com competições que envolvem 

o surf, beach soccer, beach tênis, futevôlei e beachboxing. O lançamento acontece 

no Centro de Capacitação do Professor e Teatro “Eva Wilma”, na próxima sexta-

-feira (1º), às 10 horas, na Avenida Condessa de Vimieiros, 1131, Centro.

A programação terá início no dia 09 de outubro, com o Circuito Itanhaense 

de Surf 2021, que vai reunir feras da modalidade sem limite de idade. Realizado 

pela Associação do Surf de Itanhaém com o apoio da Prefeitura, o evento será 

supervisionado pela Federação de Surf do Estado de São Paulo e contará com 

uma ampla estrutura, com sistema de notas informatizado, mesa de frutas para 

atletas, gincana, além de palestras de conscientização ambiental.

Já entre os dias 11 de outubro e 7 de novembro, as areias de Itanhaém serão 

palco das principais competições  de beach soccer do estado de São Paulo. Na 

Boca da Barra será montada uma arena, onde serão realizadas grandes compe-

tições, como o Campeonato Paulista de Beach Soccer Down, 2ª Taça São Paulo 

de Beach Soccer Juvenil, Campeonato Paulista e Campeonato Paulista de Beach 

Soccer fases1 e 2. Os eventos são frutos da parceria da Prefeitura, com os gover-

nos Estadual e Federal.

Para promover e incentivar a prática do esporte, a Prefeitura preparou uma 

programação que vai oferecer clínicas esportivas e muito entretenimento à po-

pulação. Na oportunidade serão disputadas a Copa Municipal de Vôlei de Praia, o 

Arena Open de Futevôlei, o primeiro Open de Beach Tenis de Itanhaém, Festival 

Beachboxing e a Copa Itanhaém de Beach Soccer.

Totalmente gratuito, o evento será aberto para toda a população, seguindo os 

rigorosos protocolos sanitários de prevenção ao coronavírus, como o uso obriga-

tório de máscaras e distanciamento social.
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SEBRAE DISPONIBILIZA CURSOS 
DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL ONLINE

A Prefeitura de Itanhaém por meio das secretarias 

de Relações do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, 

implementou um inovador projeto piloto de parceria 

entre o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Peque-

nas Empresas (Sebrae) e o Posto de Atendimento ao 

Trabalhador (PAT) Itanhaém. Na oportunidade, serão 

disponibilizados cursos para quem deseja uma boa 

colocação profissional, qualificação ou expandir seus 

conhecimentos.

Os interessados devem se inscrever pelo telefone 

0800 570 0800, ou ainda, presencialmente, pelo Sebrae 

Aqui Itanhaém, localizado na Rua dos Fundadores, nº 

565, Belas Artes. Para mais informações, entrar em con-

tato pelo telefone (13) 3421 – 1800, ramal 18, de segunda 

a sexta, das 9 às 16 horas. As aulas acontecem de forma 

online, com duração de 2 horas. Serão disponibilizados 

certificados e materiais aos participantes.

Os cursos integram o Programa Municipal de Forma-

ção e Especialização (PROFORME), criado pela Secre-

taria Municipal de Relações do Trabalho que concentra 

todos os cursos de capacitação e qualificação ofertados 

gratuitamente por instituições públicas e privadas.

CONFIRA O CURSO DISPONÍVEL

5 DE OUTUBRO
Horário: 18h30 pela plataforma Zoom

-  será ministrado por Rodrigo Martins

• Live – Finanças: como organizar o Orçamento 

Familiar e do meu negócio

•  Informar este número de turma – 16862388.

As instruções de acesso serão enviadas ao 

inscrito pelo Whatsapp

OPORTUNIDADE • Os interessados devem se inscrever pelo telefone 0800 570 0800, ou ainda, pelo Sebrae Aqui 
Itanhaém, localizado na Rua dos Fundadores, nº 565, Praia dos Sonhos, no Espaço do Empreendedor
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PAT ESTÁ COM 
149 VAGAS 
DE EMPREGO

O Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) é uma 

rede de atendimento do Governo do Estado de São Pau-

lo, que concentra serviços gratuitos à população sendo 

centro de referência das políticas públicas de geração de 

emprego e renda. A gestão em Itanhaém é realizada por 

meio da Secretaria de Relações do Trabalho. O PAT forne-

ce informações e orientações ao trabalhador e auxilia os 

empregadores na busca de recursos humanos, promoven-

do o encontro de quem procura emprego e quem tem uma 

vaga. No local, ainda são realizados serviços de inscrição 

para o seguro-desemprego. Os interessados pelas vagas 

de emprego podem se cadastrar pessoalmente no PAT 

ou no Portal do Emprega Brasil, no site empregabrasil.

mte.gov.br, do Ministério do Trabalho.

Para usar os serviços do PAT, é necessário levar RG, 

CPF e Carteira de Trabalho. Em Itanhaém, o PAT funciona 

no Espaço do Empreendedor, na Rua dos Fundadores, 

565, Belas Artes, de segunda a sexta, das 9 às 16 horas. É 

valido lembrar, que as vagas divulgadas na tabela abaixo, 

podem sofrer alterações conforme o preenchimento das 

mesmas. Para maiores informações, entre em contato 

pelo telefone (13) 3421- 1807. 

OPORTUNIDADE • Os interessados devem comparecer no Espaço do Empreendedor, 
na Rua dos Fundadores, 565, Belas Artes, de segunda a sexta, das 9 às 16 horas. É valido 
lembrar, que as vagas expostas, na tabela abaixo, podem sofrer alterações conforme o 
preenchimento das mesmas. PAT de Itanhaém possui 149 vagas de emprego

ACOMPANHE A SEGUIR, AS VAGAS DISPONÍVEIS, 
QUE SÃO ATUALIZADAS DIARIAMENTE:
Açougueiro 2 Vagas   
Ajudante de Açougueiro 11 Vagas   
Ajudante de cozinha 4 Vagas   
Analista de rede 1 Vaga   
Assistente de prevenção de perdas 4 Vagas   
Atendente balconista (s/ Habilitação) 3 Vagas     
Atendente de lanchonete 2 Vagas   
Atendente de mesa 1 Vaga   
Atendente do setor de 
frios e laticíneos 5 Vagas   
Auxiliar de limpeza 1 Vaga   
Auxiliar de Manutenção Predial 1 Vaga   
Auxiliar de Mecânico de Autos 1 Vaga   
Auxiliar de mesa em restaurante, 
padarias e bares 1 Vaga   
Auxiliar de pedreiro 2 Vagas   
Auxiliar de Pizzaiolo 1 Vaga   
Balconista 1 Vaga   
Banhista de animais 1 Vaga   
Cabeleireiro tinturista 2 Vagas   
Caseiro 2 Vagas   
Confeiteiro 1 Vaga   
Conferente de carga e descarga 2 Vaga   
Copeiro 1 Vaga   
Cozinheiro 4 Vagas   
Fisioterapeuta 1 Vaga   
Frentista 16 Vagas   
Garçom 3 Vagas   
Gerente de área de Vendas 1 Vaga   
Auxiliar instalador de sistemas 
eletroeletrônicos de segurança 1 Vaga   
Locutor/ Animador 1 Vaga   
Manicure 2 Vagas   
Marceneiro 1 Vaga   
Mecânico 5 Vagas   
Operador de Caixa 1 Vaga   
Operador de tratores diversos 1 Vaga   
Operador de telemarketing 1 Vaga   
Operador de loja 32 Vagas   
Padeiro confeiteiro 1 Vaga 
Pedreiro 1 Vaga 
Pizzaiolo 3 Vagas   
Professor de educação física 4 Vagas   
Professor de inglês 1 Vaga   
Psicólogo 1 Vaga   
Recepcionista de Hotel 1 Vaga   
Repositor de Hortifruit 4 Vaga   
Serralheiro 1 Vaga   
(Sorveteiro) comércio ambulante 3 Vagas   
Sushiman 1 Vaga   
Tosador 1 Vaga   
Vendedor interno 1 Vaga   
Vendedor Externo 6 Vagas   
Vagas atualizadas dia 29/09/2021
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PREFEITURA REALIZA PROGRAMAÇÃO ESPECIAL AO

Em comemoração ao Dia do Idoso, a Pre-

feitura de Itanhaém, por meio da Secretaria 

de Assistência e Desenvolvimento Social pre-

parou uma programação especial para as ter-

ceiras idades do Município, nesta sexta-feira 

(1). Para celebrar, será realizado um evento 

que contará com atividades recreativas, a 

partir das 8h30, no Centro de Convenções 

Miguel Reale, localizado na Rua Sebastião 

das Dores, 29, Praia dos Pescadores.

As terceiras idades do Município como 

Conviver, Viver Bem, Gaivota e Loty par-

ticiparão de uma diversificada e divertida 

programação. As atividades variam entre 

zumba, power mix, aeróbica, apresentações 

de dança cigana e de rua. Também será 

oferecido um espaço dedicado à beleza e 

relaxamento com a presença de cabeleireiros 

profissionais, maquiadores e massagistas. 

Na ocasião serão distribuídos brindes, e 

ainda um grande bolo será oferecido aos 

participantes.

É importante lembrar, que as ações co-

memorativas prosseguem durante todo o 

mês de outubro. Diversas atividades serão 

desenvolvidas, como treinamento funcional 

na praia e palestras com temas variados 

relacionados à saúde e qualidade de vida.

SOCIAL 
• O evento 
acontece no Centro 
de Convenções 
Miguel Reale, nesta 
sexta (1), a partir 
das 8h30. As ações 
comemorativas 
prosseguem 
durante todo o 
mês de outubro

DIA DO IDOSO

DATA
No dia 1º de outubro, comemora-se o Dia do Idoso, pessoa que possui idade igual ou 

superior a 60 anos. Essa data, que marca o dia em que a Lei N°10.741 (Estatuto do Idoso) 

entrou em vigor, é fundamental para reforçar a importância da proteção a esse público e para 

reavaliarmos nossa atitude com relação aos idosos.

A criação do Estatuto do Idoso em 2003 representou um grande avanço na vida dessa 

parcela de nossa população, que frequentemente é vítima de maus-tratos e abusos de todas 

as formas. Esse estatuto estabeleceu os direitos dos idosos, como a prioridade em alguns 

serviços e a garantia de acesso à saúde, alimentação, educação, cultura, lazer e trabalho.

O envelhecimento é um fenômeno biológico normal que atinge todos os organismos 

vivos, mas muitas pessoas não sabem lidar com esse processo. Diante disso, o aumento da 

expectativa de vida no Brasil, que hoje ultrapassa os 71 anos de idade, representa um desafio 

para toda a sociedade, que deve criar formas de amparar melhor os idosos.
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05 – CIRCULAR – IDA: (Saída/Praia) Flácides Ferreira – R. Marginal – Rodovia 
Padre Manoel da Nóbrega –R. Jordão Brambílla (Trevo da Cesp) – R. Jose 
Ernesto Bechelli – Rodovia Padre Manoel da Nóbrega –  R. Valdemar Biler 
Brandão – Av. Jaime de Castro – Av. Rui Barbosa – Rua Cesário Bastos – Av. 
Condessa de Vimieiros(Banco Brasil)– (Volta) Av. Washington Luiz – Rua 
Antonio Olívio de Araújo Moreira – Rua João Batista Leal – Ponte – Av. 
Presidente Kennedy – Av. Vicente de Carvalho – Rua Roberto IwakchiAraguchi 
– Av. Peruíbe – Rua dos Fundadores – Av. Harry Forssell(Rodoviária) – Av. 
Professor Vicente Caetano Lima – Rodovia Padre Manoel da Nóbrega – 
Marginal – Av. Flácides Ferreira (Praia).

DIA ÚTIL SÁBADO DOMINGO
GAIVOTA/VIA PISTA CENTRO GAIVOTA/VIAPISTA CENTRO GAIVOTA/VIAPISTA CENTRO

05:50 06:20 05:50 06:20 07:00 07:30
06:20 06:50 07:00 07:30 08:10 08:40
07:00 07:30 08:10 08:40 09:20 09:50
07:30 08:10 09:20 09:50 10:30 11:00
08:10 08:40 10:30 11:00 11:40 12:10
08:50 09:20 11:40 12:10 12:50 13:20
09:20 09:50 12:50 13:20 14:00 14:30
10:00 10:30 14:00 14:30 15:10 15:40
10:30 11:00 15:10 15:40 16:20 16:50
11:10 11:40 16:20 16:50 17:30 18:00
11:40 12:10 17:30 18:00 18:40 19:10
12:20 12:50 18:40 19:10 19:50 20:20
12:50 13:20 19:50 20:20 21:00 21:30
13:40 14:20 21:00 21:30 22:10 22:40
14:00 14:30 22:10 22:40
14:50 15:20
15:10 15:40
16:00 16:30
16:20 16:50
17:10 17:40
17:30 18:00
18:20 18:50
18:40 19:10
19:30 20:00
19:50 20:20
20:40 21:10
21:00 21:30
21:50 22:20
22:10 22:40

14-1 – RADIAL - IDA: (Fazenda Mambú) Estrada Cel. Joaquim Branco -Avenida 
Cabuçu – Avenida Marginal – Avenida Alberto Simões – Av. Jaime de Castro 
- Av. Rui Barbosa - R. Cesário de Bastos - Av. Condessa de Vimieiros - Av. 
Washington Luiz (Praça Telefônica) – VOLTA: Av. Washington Luiz  - Avenida 
Condessa de Vimieiros– Rua Leopoldino de Araújo – Av. Rui Barbosa – Av. 
Jaime de Castro –Av. Alberto Simões – Avenida Marginal – Avenida Cabuçu 
- Estrada Cel. Joaquim Branco (Fazenda Mambú). 

14-2 RADIAL - IDA: (Aguapeú -Rua 10) Rua Plínio Antônio Branco - Estrada 
Cel. Joaquim Branco –Avenida Cabuçu – Avenida Marginal – Avenida Alberto 
Simões – Av. Jaime de Castro - Av. Rui Barbosa - R. Cesário de Bastos - Av. 
Condessa de Vimieiros - Av. Washington Luiz (Praça Telefônica) - VOLTA: 
Washington Luiz – Avenida Condessa de Vimieiros - Rua Leopoldino de 
Araújo – Av. Rui Barbosa – Av. Jaime de Castro  – Av. Alberto Simões – 
Avenida Marginal–Avenida Cabuçu – Estrada Cel. Joaquim Branco – Rua 
Plínio Antônio Branco (Rua 10). 

DIA ÚTIL SÁBADO DOMINGO
MAMBÚ/AGUAPEÚ CENTRO MAMBÚ/AGUAPEÚ CENTRO MAMBÚ CENTRO

07:10 06:30 07:00 08:00 Ag 08:00 12:00
09:10 Ag 08:00 Ag 09:00 Ag 12:00 13:00 18:00
10:30 Ag 09:50 Ag 13:00 13:40 Ag 19:00

12:00 11:10 14:20 Ag 17:00
13:20 Ag 12:40 Ag 18:00 18:40 Ag

15:20 14:00
16:40 Ag 16:00 Ag
18:00 Ag 17:20 Ag

19:20 18:40
20:00 Ag

19-1 (UPA/SUARÃO) Rua Jose Ernesto Bechelli – Av. Walter Muller – Rua Ver. 
Angelino de Bortoli - Av. Harry Forssell - R. Ana M. Martins Rivera - R. Benedito 
Ricardo dos Passos - R. João Capistrano Ferreira - Av. Harry Forssell - Av. 
Almeida Jr. - R. Dos Fundadores - R. Peruibe - R. Roberto IwakchiAraguchi 
- Av. Vicente de Carvalho - Av. Presidente Kennedy - Ponte - Av. Washington 
Luiz - Av. Condessa de Vimieiros - R. Leopoldino de Araújo - Av. Rui Barbosa 
- R. Rogê Ferreira - R. Taiaçupeba – Av. Suarão (Praça) . VOLTA: (Praça) Av. 
Suarão - R. Avanhandava - R. Rogê Ferreira - Av. Rui Barbosa - R. Cesário 
de Bastos - Av. Condessa de Vimieiros - Av. Washington Luiz - R. Antonio 
Olívio de Araújo - Av. João Batista Leal - Ponte - Av. Presidente Kennedy - 
R. Vicente de Carvalho - R. Roberto IwakchiUruguchi - R. Peruibe - R. Dos 
Fundadores - Av. Harry Forssell – Rua João Capistrano Ferreira – Rua Sinvaldo 
Souza Amaral – Rua Ana Martins Rivera – Rua Jose Vicente Moreira – Rua 
Itariri – Av. Estados Unidos  – Rua José Ernesto Bechelli (UPA). 

19-2 (UPA/C.ELISEOS) Rua Jose Ernesto Bechelli – Av. Walter Muller 
– Rua Ver. Angelino de Bortoli - Av. Harry Forssell - R. Ana M. Martins 
Rivera - R. Benedito Ricardo dos Passos - R. João Capistrano Ferreira - 
Av. Harry Forssell - Av. Almeida Jr. - R. Dos Fundadores - R. Peruibe - R. 
Roberto IwakchiAraguchi - Av. Vicente de Carvalho - Av. Presidente 
Kennedy - Ponte - Av. Washington Luiz - Av. Condessa de Vimieiros - R. 
Leopoldino de Araújo - Av. Rui Barbosa - R. Rogê Ferreira - R. Alameda 
Campos Eliseos – Rua Seis – Av. Marginal - (Campos Eliseos) . VOLTA: Av. 
Marginal – Rua Seis – R. Alameda Campos Eliseos -  R. Rogê Ferreira – Rua 
Taiaçupeba - Av. Suarão – Rua Avanhandava – Rua Roge Ferreira - Rui 
Barbosa -  R. Cesário de Bastos - Av. Condessa de Vimieiros - Av. Wa-
shington Luiz - R. Antonio Olívio de Araújo - Av. João Batista Leal - Ponte 
- Av. Presidente Kennedy - R. Vicente de Carvalho - R. Roberto IwakchiU-
ruguchi - R. Peruibe - R. Dos Fundadores - Av. Harry Forssell – Rua João 
Capistrano - R. Benedito Ricardo dos Passos  - Ana Martins Rivera – Rua 
Jose Vicente Moreira - Rua Itariri – Av. Estados Unidos  – Rua José Ernesto 
Bechelli (UPA).

DIA ÚTIL SÁBADO DOMINGO

UPA/IEDA
SUARÃO/C.

ELISIOS
UPA/IEDA

SUARÃO/C.
ELISIOS

UPA/IEDA
SUARÃO/C.

ELISIOS
6:20-CENTR/EQUIT 07:10 07:10 07:10 07:10 07:10

07:10 08:00 08:00 08:00 08:00 08:00
08:00 08:50 08:50 08:50 08:50 08:50
08:50 09:40 09:40 09:40 09:40 09:40
09:40 10:30 10:30 10:30 10:30 10:30
10:30 11:20 11:20 11:20 11:20 11:20
11:20 12:10 12:10 12:10 12:10 12:10
12:10 13:00 13:00 13:00 13:00 13:00
13:00 13:50 13:50 13:50 13:50 13:50
13:50 14:40 14:40 14:40 14:40 14:40
14:40 15:30 15:30 15:30 15:30 15:30
15:30 16:20 16:20 16:20 16:20 16:20
16:20 17:10 17:10 17:10 17:10 17:10
17:10 18:00 18:00 18:00 18:00 18:00
18:00 18:50 18:50 18:50 18:50 18:50
18:50 19:40 19:40 19:40 19:40 19:40
19:40 20:30 20:30 20:30 20:30 20:30
20:30 21:20 21:20 21:20 21:20
21:20

TRANSPORTE COLETIVO 
DISPONIBILIZA NOVOS ITINERÁRIOS

A Prefeitura de Itanhaém realiza a partir desta sexta-feira 

(01), adequações para ampliar o atendimento do sistema de 

transporte coletivo na cidade. As medidas beneficiam duas 

importantes linhas que atendem os corredores com maior 

movimentação de passageiros e que, pelo acompanhamento 

da Secretaria de Trânsito e Segurança, apresentavam maior 

ocupação dos ônibus em horário de pico.

Na linha 05 (Gaivota via pista/Centro) foi adicionado ao 

serviço mais um veículo que permitirá que a oferta de horá-

rios seja dobrada, possibilitando assim, a redução do tempo 

de espera para os usuários. Já na linha 14,  (Mambú-Aguapeú/

Centro) foram acrescidos mais horários e realizada a inclusão 

do bairro Aguapeú e também da Avenida Cabuçu no itinerário, 

possibilitando o melhor atendimento da demanda desta região.

Com o intuído de facilitar a locomoção de alunos e pro-

fessores oriundos dos bairros Jardim Coronel e Cesp, foi 

acrescentada a linha Centro/Equitação, no horário das 6h20, 

o que permite maior facilidade e conforto aos usuários com 

o retorno das aulas presenciais.

“A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Trânsito 

e Segurança Municipal está atenta às demandas da população 

e se encontra disponível para receber sugestões que possam 

melhorar o atendimento do transporte coletivo à população”, 

enfatizou o secretário de Trânsito e Segurança, Milton Campos.

AMPLIAÇÃO • A iniciativa busca 
atender com maior agilidade e 
qualidade os passageiros da cidade, 
em horários de pico
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VII - prestar, em nome do Conselho, todas as informações relativas à gestão dos recursos do Fundo 
Municipal do Trabalho, especialmente os proveniente do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;
VIII - expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições; e
IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e demais normas atinentes à matéria.” (NR)
“Art. 10 - ........................................................
........................................................................
VI - sistematizar dados e informações e promover a elaboração de relatórios que permitam a aprovação, 
a execução e o acompanhamento da Política Municipal de Trabalho, Emprego e Renda e a gestão do 
Fundo Municipal do Trabalho pelo Conselho;
.............................................................” (NR)
Art. 5º - Para atender às despesas decorrentes da aplicação desta lei, no corrente exercício, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
procedendo à inclusão no orçamento do Município das devidas classificações orçamentárias. 
Parágrafo único - O valor do crédito adicional especial a que se refere este artigo será coberto na forma 
prevista no § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 21 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 10.643/2021. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 21 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.503, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e 
quatro mil reais), para o fim que especifica, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro 
mil reais), para o atendimento de despesas com a aquisição de equipamentos e material permanente no 
âmbito do Programa Saneamento para Todos, observando-se as classificações institucional, econômica 
e funcional-programática a seguir especificadas:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.15 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
17.512.0014.1040 Programa Saneamento p/ todos - Op. Crédito
582        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$     43.231,30
583        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$   210.768,70
 TOTAL................................................................................................ R$    254.000,00
Art. 2º - O crédito adicional especial autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos termos do artigo 43, § 
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes da anulação, 
em igual valor, das seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.15 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
17.512.0014.2099 Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
489        3.3.90.30 Material de Consumo R$   104.000,00
490        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$     43.231,30
491        4.4.90.51 Obras e Instalações R$   106.768,70
 TOTAL................................................................................................ R$    254.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 21 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 11.231/2021. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 21 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.504, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre denominação de logradouro público.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada PRAÇA ILHAS CANÁRIAS, a atual praça existente na Rua da Enseada, ao lado 
do nº 37, localizada no Bairro Praia do Sonho, neste Município.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação própria, consignada 
no orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 11.320/2021. 

LEIS

LEI Nº 4.502, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
“Institui o Fundo Municipal do Trabalho de Itanhaém; altera a Lei nº 4.390, de 12 de maio de 2020, que 
dispõe sobre a criação do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Município de Itanhaém, e dá 
providências correlatas”.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal do Trabalho de Itanhaém, fundo especial de natureza contábil 
e financeira, com a finalidade de financiar programas, projetos, ações e serviços do Sistema Nacional de 
Emprego - SINE, bem como para custear as despesas com organização, implementação, manutenção, 
modernização e gestão do sistema.
§ 1º - O Fundo Municipal do Trabalho vincula-se à Secretaria Municipal de Relações do Trabalho, 
responsável, nos termos da Lei nº 3.739, de 23 de novembro de 2011, pela formulação e execução da 
política municipal de geração de trabalho, emprego e renda, a qual deverá prestar o apoio técnico e 
administrativo necessário ao funcionamento do Fundo.
§ 2º - O Fundo Municipal do Trabalho será orientado e controlado pelo Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda - CTER.
Art. 2º - Constituem receitas do Fundo Municipal do Trabalho:
I - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal, vinculada à Secretaria Municipal 
de Relações do Trabalho, destinada ao Fundo do Trabalho;
II - recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme previsto no artigo 11 da 
Lei federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, por meio de transferências fundo a fundo;
III - créditos suplementares, especiais e extraordinários, que lhe forem destinados;
IV - rendimentos obtidos com a aplicação financeira dos seus recursos;
V - repasses financeiros oriundos de convênios, ajustes, acordos e outros instrumentos congêneres, 
firmados com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;
VI - doações, auxílios e contribuições de pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras;
VII - produto da arrecadação de multas que lhe sejam destinadas por sentenças judiciais;
VIII - receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a finalidade de angariar 
recursos para o Fundo do Trabalho; e
IX - outros recursos que lhe forem destinados por lei.
§ 1º - Os recursos financeiros destinados ao Fundo Municipal do Trabalho serão depositados, obrigatoriamente, 
em conta corrente específica de sua própria titularidade, aberta e mantida em instituição financeira oficial, e 
movimentados pela Secretaria Municipal de Relações do Trabalho, com a fiscalização do Conselho Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda - CTER, de que trata a Lei nº 4.390, de 12 de maio de 2020.
§ 2º - O saldo financeiro do Fundo Municipal do Trabalho, apurado em balanço anual, será transferido 
para o exercício seguinte, a crédito do próprio Fundo. 
Art. 3º - Os recursos do Fundo Municipal do Trabalho serão aplicados:
I - no pagamento de despesas com a organização, implementação, manutenção, modernização e 
gestão das ações e serviços no âmbito do SINE no Município de Itanhaém e da Política Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda;
II - no custeio total ou parcial de programas, projetos, ações e atividades previstos no Plano de Ações 
e Serviços, elaborado no âmbito do SINE;
III - no fomento ao trabalho, emprego e renda, mediante a execução das ações previstas no artigo 9º da 
Lei federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, sem prejuízo de outras que sejam atribuídas aos Municípios 
pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT;
IV - no pagamento das despesas com o funcionamento do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de 
Itanhaém - CTER, exceto as de pessoal, observadas as deliberações do CODEFAT;
V - na aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos e serviços necessários ao 
desenvolvimento dos programas e projetos no âmbito do SINE;
VI - na construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços 
públicos de atendimento ao trabalhador.
Parágrafo único - A aplicação dos recursos do Fundo do Trabalho dar-se-á de acordo com o Plano de 
Ações e Serviços do SINE, aprovado pelo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda de Itanhaém - CTER. 
Art. 4º - Os artigos 5º, 7º e 10 da Lei nº 4.390, de 12 de maio de 2020, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 5º - Compete ao Conselho do Trabalho, Emprego e Renda gerir o Fundo Municipal do Trabalho e 
exercer as seguintes atribuições:
........................................................................
IV - aprovar seu Regimento Interno, observando-se os critérios definidos pelo CODEFAT;  
V - orientar e controlar o Fundo Municipal do Trabalho, incluindo sua gestão patrimonial, inclusive a 
recuperação de créditos e a alienação de bens e direitos;
VI - exercer a fiscalização dos recursos financeiros destinados ao SINE, depositados em conta especial 
de titularidade do Fundo Municipal do Trabalho;
VII - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das ações do SINE, quanto 
à utilização dos recursos federais, descentralizados do Fundo Municipal do Trabalho;
VIII - aprovar a prestação de contas anual do Fundo Municipal do Trabalho;
IX - baixar normas complementares à gestão do Fundo Municipal do Trabalho; e
X - deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo Municipal do Trabalho.” (NR)
“Art. 7º - .........................................................
........................................................................
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em igual valor, das seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0008.2055 Manutenção do Ensino Fundamental
350        3.3.90.90 Material de Consumo R$  1.900.000,00
12.361.0008.2056 Manutenção Transporte de Alunos
358        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica  R$ 1.000.000,00
12.365.0008.1024 Construção de Unidades Escolares de Educação Infantil
361        4.4.90.51 Obras e Instalações R$  1.000.000,00
12.365.0008.2057 Manutenção da Educação Infantil
372        3.3.90.90 Material de Consumo R$     600.000,00
 TOTAL............................................................................................... R$  4.500.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 28 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 11.989/2021. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 28 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.508, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Esportes, objetivando a transferência de recursos financeiros destinados à realização de 
obras, eventos e projetos voltados ao esporte e lazer.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Esportes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros destinados à 
realização de obras, eventos e projetos voltados ao esporte e lazer.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento municipal vigente. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 28 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.131/2021. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 28 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

DECRETOS

DECRETO Nº 4.173, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021
“Abre crédito adicional especial no valor de R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais), 
e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional especial no valor de R$ 254.000,00 
(duzentos e cinquenta e quatro mil reais), autorizado pela Lei nº 4.503, de 21 de setembro de 2021, 
destinado ao atendimento de despesas com a aquisição de equipamentos e material permanente no 
âmbito do Programa Saneamento para Todos, observando-se as classificações institucional, econômica 
e funcional-programática a seguir especificadas:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.15 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
17.512.0014.1040 Programa Saneamento p/ todos - Op. Crédito
582        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$     43.231,30
583        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$   210.768,70
 TOTAL................................................................................................ R$    254.000,00
Art. 2º - O crédito adicional especial aberto pelo artigo 1º será coberto, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes da 
anulação, em igual valor, das seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.15 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
17.512.0014.2099 Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
489        3.3.90.30 Material de Consumo R$   104.000,00
490        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$     43.231,30
491        4.4.90.51 Obras e Instalações R$   106.768,70
 TOTAL................................................................................................ R$    254.000,00

Projeto de Lei de autoria do Vereador José Roberto Pereira do Nascimento.
Departamento Administrativo, em 23 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.505, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre denominação de logradouro público.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada RUA PATRICIA BERNARDI CURY, a Rua Paraíso, localizada no Bairro Praia 
do Sonho, neste Município.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação própria, consignada 
no orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 11.321/2021. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador José Roberto Pereira do Nascimento.
Departamento Administrativo, em 27 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.506, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 295.569,45 (duzentos e noventa 
e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 295.569,45 (duzentos e noventa 
e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), para reforço das seguintes 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.14 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0013.1036 Obras de Canalização e Drenagens 
439        4.4.90.51 Obras e Instalações R$   261.632,52
02.17 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
15.451.0016.2085 Manutenção Departamento Planejamento Urbano
584        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$     33.936,93
 TOTAL..............................................................................................  R$    295.569,45
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto 
no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, 
em igual valor, de excesso de arrecadação, decorrente de recursos financeiros transferidos ao Município 
através do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 28 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 11.746/2021. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 28 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.507, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e 
quinhentos mil reais), para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras 
providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e 
quinhentos mil reais), para reforço das seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.03 OPERACIONALIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
12.361.0009.2059 Manutenção Merenda Escolar - Ensino Fundamental
384        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica  R$ 2.000.000,00
12.365.0009.2061 Manutenção Merenda Escolar - Educação Infantil
393        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica  R$ 2.500.000,00
 TOTAL............................................................................................... R$ 4.500.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos termos do artigo 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes da anulação, 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 11.231/2021.
Departamento Administrativo, em 22 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.174, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021
“Altera o Decreto nº 4.052, de 22 de fevereiro de 2021, que nomeia, para o biênio 2021/2023, os membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 6º da Lei nº 3.792, de 18 de outubro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º - A alínea “f” do inciso I do artigo 1º do Decreto nº 4.052, de 22 de fevereiro de 2021, alterada 
pelo Decreto nº 4.091, de 4 de maio de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º - ............................................................
I - representantes do Governo:
..........................................................................
f) Secretaria de Relações do Trabalho:
titular: Cintia Rossi Depieri
suplente: Keterllyn Clemente da Silva;
...............................................................” (NR)
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 23 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.175, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
“Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 295.569,45 (duzentos e noventa e cinco mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
295.569,45 (duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos), autorizado pela Lei nº 4.506, de 28 de setembro de 2021, para reforço das seguintes dotações 
do orçamento municipal vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.14 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0013.1036 Obras de Canalização e Drenagens 
439        4.4.90.51 Obras e Instalações R$   261.632,52
02.17 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
15.451.0016.2085 Manutenção Departamento Planejamento Urbano
584        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica       R$     33.936,93
 TOTAL..............................................................................................  R$    295.569,45
Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em 
igual valor, de excesso de arrecadação, decorrente de recursos financeiros transferidos ao Município 
através do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 29 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 11.746/2021.
Departamento Administrativo, em 29 de setembro de 2021.

GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.176, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
“Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil 
reais), e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), autorizado pela Lei nº 4.507, de 28 de setembro 
de 2021, para reforço das seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.03 OPERACIONALIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
12.361.0009.2059 Manutenção Merenda Escolar - Ensino Fundamental
384        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica      R$ 2.000.000,00
12.365.0009.2061 Manutenção Merenda Escolar - Educação Infantil
393        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica      R$ 2.500.000,00
 TOTAL............................................................................................... R$ 4.500.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes da 
anulação, em igual valor, das seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0008.2055 Manutenção do Ensino Fundamental
350        3.3.90.90 Material de Consumo                                      R$ 1.900.000,00
12.361.0008.2056 Manutenção Transporte de Alunos
358        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica      R$ 1.000.000,00
12.365.0008.1024 Construção de Unidades Escolares de Educação Infantil
361        4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 1.000.000,00
12.365.0008.2057 Manutenção da Educação Infantil
372        3.3.90.90 Material de Consumo  R$   600.000,00
 TOTAL.........................................................................   R$ 4.500.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 29 de setembro de 2021.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 11.989/2021.
Departamento Administrativo, em 29 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

PORTARIA

PORTARIA D.A. Nº 145/2021
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 7º do Regimento Interno do Conselho de Desenvolvimento 
Urbano de Itanhaém - COMDU, aprovado pela Resolução COMDU nº 004, de 2 de setembro de 2021,
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor Marcelo Rafael Fortuna, RC nº 27911, para exercer a função de Secretário-
Executivo do Conselho de Desenvolvimento Urbano de Itanhaém - COMDU, tendo como Secretária-
Executiva Adjunta a servidora Kátia Portugal Doenz, RC nº 27918.
2. As atividades desenvolvidas pelos servidores ora designados não serão remuneradas, sendo, porém, 
consideradas serviço público relevante e realizadas sem prejuízo das demais atividades inerentes aos 
cargos de que são ocupantes.
Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 29 de setembro de 2021.
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• CARTEIRA PROFISSIONAL (Original e Cópia foto e verso)
• RG (Original e Cópia)
• CPF (Original e Cópia)
• SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• TÍTULO ELEITORAL (Original e Cópia)
• 2 ÚLTIMOS COMPROVANTES DE VOTAÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (Original e Cópia)
• CERTIFICADO MILITAR (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE CASAMENTO (Original e Cópia)
• PESQUISA DO PIS/PASEP (Original e Cópia - PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB)
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO – FILHOS (Original e Cópia)
• CPF - FILHOS (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE VACINAÇÃO ATÉ 5 ANOS DE IDADE – FILHOS (Original e Cópia)
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (Original e Cópia)
• COMPROVANTES DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 01/2021 (Original e Cópia); no caso de Motorista, deverá apresentar Certidão 
de Prontuário e Certidão de Pontuação emitida pelo DETRAN.
• CONTA SANTANDER, CASO POSSUA (Cópia do extrato)
• ANTECEDENTES CRIMINAIS (Estadual ou Federal - www.ssp.sp.gov.br ou www.dpf.gov.br/servicos/
antecedentes-criminais ou solicitar na Delegacia - Original)
• DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO; OU DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE 
CARGO PUBLICO DO ORGÃO OFICIAL COM RESPECTIVA CARGA HORÁRIA, FUNÇÃO E DIAS TRABALHADOS.
• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL (www.jfsp.jus.br ou solicitar no Fórum - Original)
• PESQUISA DOS DADOS DO CANDIDATO REGULARIZADA do eSocial NO SITE:
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml (Original)
• DECLARAÇÃO DE BENS (Original)
Itanhaém, 24 de Setembro do ano 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2021 
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a RETIFICAÇÃO do Edital de Convocação nº 002/2021 referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, conforme estabelecido a seguir:
ONDE SE LÊ:

FUNÇÃO QUANTIDADE CANDIDATOS DATA
ENFERMEIRO 02 Classificação nº 13 e 14 Dia 30 e 01/10/2021
MOTORISTA CATEGORIA B 01 Classificação nº 03 Dia 30 e 01/10/2021
SERVENTE 02 Classificação nº 11 e 12 Dia 30 e 01/10/2021
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 16 Classificação nº 44 a 59 Dia 30 e 01/10/2021
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 02 Classificação nº 07 e 08 Dia 30 e 01/10/2021

LEIA-SE:

FUNÇÃO QUANTIDADE CANDIDATOS DATA
ENFERMEIRO 02 Classificação nº 13 e 14 Dia 30/09 e 1/10/2021
MOTORISTA CATEGORIA B 01 Classificação nº 03 Dia 30/09 e 1/10/2021
SERVENTE 02 Classificação nº 11 e 12 Dia 30/09 e 1/10/2021
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 16 Classificação nº 44 a 59 Dia 30/09 e 1/10/2021
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 02 Classificação nº 07 e 08 Dia 30/09 e 1/10/2021

Itanhaém, 27 de Setembro do ano 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 02/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, divulga os candidatos inscritos por ordem alfabética 
na função de Coveiro, para seleção e o preenchimento das vagas existentes do Processo Seletivo 
Simplificado, nos termos do Edital nº 02/2021:

NOME DOCUMENTO
ANDERSON PEREIRA RODRIGUES 338754477
ANDRÉ RIBEIRO 48.886.846-4
ANTONIO PEREIRA GOMES 96493768
FABIANO BATISTA SABINO 28.962.781-3
GILBNENES SILVA DOS SANTOS 591383251
JOSÉ CARLOS MUNIZ JUNIOR 33825861-9
JOSÉ NILTON SOUZA SANTOS 200558419
LINDOMAR PEREIRA BASTOS 224905910
LUCINDA VENTURINI 12723202-13
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS COSTA 509995871
NATAN GABRIEL ALVES 533828636
ORDALIO XAVIER CORREIA 137666226
ROBERT NILSEN RASMUSSEN 238625953
ROGER SANCHES RIBEIRO DA SILVA 44280071X
ROGERIO BERNARDINO DA SILVA 308116045

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 29 de setembro de 2021.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.07/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos remanescentes do Concurso Público - Edital nº 01/2017, na função de Recepcionista para 
atribuição e preenchimento das vagas discriminadas abaixo, com contratação por tempo determinado 
por 06 (seis) meses, nos termos da Lei nº 4.415/2020:

FUNÇÃO VAGAS CANDIDATOS DATA
Recepcionista 18 Classificação nº 598 a 687 Dia 04/10/2021

Local: Departamento de Recursos Humanos – Prefeitura Municipal de Itanhaém
Endereço: Avenida Washington Luiz, 75 – Centro
Horário de início da atribuição: 09h30
A atribuição das vagas será pela ordem classificatória do concurso público e será encerrada
após o preenchimento das respectivas vagas deste edital. Os candidatos deverão estar munidos
com todos os documentos necessários para admissão:
• 2 FOTOS 3x4
• CARTEIRA PROFISSIONAL (Original e Cópia foto e verso)
• RG (Original e Cópia)
• CPF (Original e Cópia)
• SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• TÍTULO ELEITORAL (Original e Cópia)
• 2 ÚLTIMOS COMPROVANTES DE VOTAÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL(Original e Cópia)
• CERTIFICADO MILITAR (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE CASAMENTO (Original e Cópia)
• PESQUISA DO PIS/PASEP (Original e Cópia - PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB)
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO – FILHOS (Original e Cópia)
• CPF – FILHOS (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE VACINAÇÃO ATÉ 5 ANOS DE IDADE – FILHOS (Original e Cópia)
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (Original e Cópia)
• COMPROVANTE DO ENSINO FUNDAMENTAL – HISTÓRICO OU CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 
(Original e Cópia)
• CONTA SANTANDER, CASO POSSUA (Cópia do extrato)
• ANTECEDENTES CRIMINAIS (Estadual ou Federal - www.ssp.sp.gov.br ou www.dpf.gov.br/servicos/
antecedentes-criminais ou solicitar na Delegacia - Original)
• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL (www.jfsp.jus.br ou solicitar no Fórum - Original)
• PESQUISA DOS DADOS DO CANDIDATO REGULARIZADA do eSocial NO SITE:
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml (Original)
• DECLARAÇÃO DE BENS (Original)
O não comparecimento do candidato na data prevista ou ausência na apresentação da documentação 
exigida acima implicará na impossibilidade da contratação por prazo determinado, entretanto, 
permanecerá sua classificação para efeito de nomeação, conforme Concurso Público - Edital nº 01/2017.
 Itanhaém, 28 de Setembro do ano 2021. 
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.02/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos classificados do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2021, nos cargos de  
ENFERMEIRO, MOTORISTA CATEGORIA B, SERVENTE, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE 
LABORÁTORIO para contratação por tempo determinado por 06 (seis) meses, nos termos da Lei nº 
4.415/2020, conforme cronograma abaixo:

FUNÇÃO QUANTIDADE CANDIDATOS DATA
ENFERMEIRO 02 Classificação nº 13 e 14 Dia 30 e 01/10/2021
MOTORISTA CATEGORIA B 01 Classificação nº 03 Dia 30 e 01/10/2021
SERVENTE 02 Classificação nº 11 e 12 Dia 30 e 01/10/2021
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 16 Classificação nº 44 a 59 Dia 30 e 01/10/2021
TÉCNICO DE LABORATÓRIO 02 Classificação nº 07 e 08 Dia 30 e 01/10/2021

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de 
Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 ás 12:00 e 13:00 
às 16:00. O não comparecimento do candidato nas datas previstas implicará na impossibilidade da 
contratação por tempo determinado acima. Segue abaixo os documentos necessários para admissão:
• 2 FOTOS 3x4
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E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital
Itanhaém, 28 de setembro de 2021
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Presidente Comissão Processo Seletivo 
FABIANO DOS SANTOS GOMES
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ATOS DECISÓRIOS DE ACUMULAÇÃO REMUNERADA INDEFERIDA  
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, Empregos 
e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Acúmulos Legais:Indeferido  
RELAÇÃO DE ACÚMULO INDEFERIDO  

SEQ. NOME RG
01 CAROLINA MARIA DE SOUZA 20.822.828-7

Itanhaém,  27 de setembro de 2021. 
DANIELA HORVATH MUCCI  
ELIANE MENEZES SANTOS  
LUCI CRISTINA BAENA FERNANDES SHARIFF  
MARIA BERENICE AZEVEDO DE OLIVEIRA  

CONSELHO DO 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CTER — CONSELHO DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO MUNICÍPIO DE ITANHAÉM
Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às quinze horas, reuniram-se na sede 
do CREA — AEAI (Associação dos Arquitetos e Engenheiros de Itanhaém), sito à Rua Aécio Menucci, 271 – 
Centro, neste município de Itanhaém, Estado de São Paulo, os conselheiros titulares e suplentes do Conselho 
do Trabalho, Emprego e Renda do Município de Itanhaém, doravante citado como CTER Itanhaém, nomeados 
para o quadriênio 2021-2025 através do Decreto nº 4.059 de 10 de março de 2021, alterado através dos Decretos 
4.087 de 28 de abril de 2021 e 4.144 de 23 de julho de 2021, conforme disposto na Lei nº 4.390 de 12 de maio 
de 2020, com o intuito de realizar a terceira reunião ordinária deste Conselho para o quadriênio 2021-2025, 
gestão presidencial 2021-2023. A reunião teve início no horário previsto, havendo quorum para tal, com a 
presença dos Conselheiros Titulares Eliseu Braga Chagas, Clélia Francisco da Silva Ribeiro, Anderson De Angelis 
Junior, Sônia Maria Tridento Silva, Marcos Gonçalves de Jesus e Hilman Edward Kruger, e os Conselheiros 
Suplentes Cintia Rossi Depieri e Haraldo Silvio Ramalho, estando a mesa diretora dos trabalhos ocupada pelo 
Presidente Hilman Edward Kruger, o Secretário Executivo Marcelo Rafael Fortuna e o Secretário Municipal de 
Relações do Trabalho Eliseu Braga Chagas. Ato contínuo, o Presidente Hilman Kruger realizou a abertura da 
sessão e solicitou ao Secretário Executivo Marcelo Rafael Fortuna que procedesse a leitura da pauta desta 
reunião e da Ata da reunião anterior, momento em que fora pedido um aparte solicitando a dispensa da 
leitura da mesma, já que os conselheiros haviam previamente recebido esse material para análise; colocado o 
pedido da dispensa da leitura em votação, fora aprovado, bem como o conteúdo da Ata da reunião anterior. 
Ato contínuo, o conselheiro Eliseu Braga Chagas discorreu sobre o Programa Municipal de Microcrédito, que 
avaliado positivamente em reuniões realizadas e finalista no SERTANIA, teve bom desempenho no momento 
da pandemia, ofertando credito aos empreendedores (comerciantes), fomentando a economia da cidade e 
se estendendo a nível estadual, obtendo investimentos por parte do estado a fim de abranger um grande 
numero de pessoas. Ato contínuo, o conselheiro Haraldo Ramalho citou a importância de que o Programa 
Municipal de Estágios tivesse maior troca de informações entre instituições de ensino e contratante, gerando 
feedback sobre o rendimento do aluno nas atividades estágio/escola. Ato contínuo, a conselheira Sônia Tridento 
tomou a palavra citando a falta de demanda dos estudantes, embora exista oferta de cursos de qualificação 
na cidade, além da grande diferença entre o numero de ingressos e egressos, quando os estudantes não 
concluem o curso e sugeriu, no caso dos Estagiários contratados pela Prefeitura de Itanhaém, que o cadastro 
e a verificação de adequação dos mesmos para contratação fossem feitos via PAT e não mais via Secretaria 
de Administração, como é feito hoje. Ato contínuo, o Presidente Hilman Kruger e os conselheiros discorreram 
sobre as formas de contratação, abordando a dificuldade de contratação de profissionais qualificados no 
mercado de trabalho, levando à preferência pelo método de indicação, considerando que o indicado esteja 
apto a realizar as funções necessárias.  Ato contínuo, a conselheira Cintia Depieri pontuou que o sistema 
PAT tem sido atualizado diariamente e vem sendo uma ferramenta muito utilizada pelos moradores e 
empregadores da cidade frente à oferta de serviços e demanda dos munícipes por vagas de emprego, que 
além do atendimento presencial podem buscar vagas também pelo aplicativo SINE FÁCIL, facilitando a 
intermediação entre trabalhadores e empregadores, finalizando dizendo que estão sendo licitados os cursos 
para os cargos de auxiliar de cozinha, servente de pedreiro, camareiro, auxiliar agrícola e técnico de vendas; 
cursos aprovados por meio do PROFORME. Ato contínuo, o conselheiro Anderson De Angelis falou sobre 
a importância de aprimorar a divulgação dos cursos, fazendo com que a população da cidade tenha real 
interesse em se inscrever nos mesmos.  Ato contínuo, o conselheiro Eliseu Braga chagas pontuou que foram 
contempladas duzentas e cinqüenta novas licenças para trabalhadores ambulantes. Ato contínuo, o Presidente 
Hilman Kruger sugeriu que a próxima reunião poderia contar com a presença dos secretários do Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, apresentando possíveis projetos e suas expectativas para a retomada econômica 
da cidade, solicitando ao Secretário Executivo que procedesse a remessa dos ofícios os convidando para 
a próxima reunião do Conselho. Ato contínuo, nada mais havendo para tratar, o senhor Presidente Hilman 
Edward Kruger declarou encerrada a reunião. Eu, Marcelo Rafael Fortuna, Secretário-Executivo, declaro que 
lavrei e dou fé à presente ata, a qual assino junto ao senhor Presidente.
Hilman Edward Kruger                            
Presidente
Marcelo Rafael Fortuna
Secretário-Executivo

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CTER — CONSELHO DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO MUNICÍPIO DE ITANHAÉM
Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às quinze horas, reuniram-se na sala de 
reuniões do Gabinete do Prefeito, sito à Av. Washington Luiz 75 – Centro, neste município de Itanhaém, Estado 
de São Paulo, os conselheiros titulares e suplentes do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Município 
de Itanhaém, doravante citado como CTER Itanhaém, nomeados para o quadriênio 2021-2025 através do 
Decreto nº 4.059 de 10 de março de 2021, alterado através dos Decretos 4.087 de 28 de abril de 2021 e 4.144 
de 23 de julho de 2021, conforme disposto na Lei nº 4.390 de 12 de maio de 2020, com o intuito de realizar a 
quarta reunião ordinária deste Conselho para o quadriênio 2021-2025, gestão presidencial 2021-2023. A reunião 
teve início no horário previsto, havendo quorum para tal com a representatividade de oito das nove cadeiras 
que compõe o Conselho, com a presença dos Conselheiros Titulares Eliseu Braga Chagas, Marcell Marques 
Hary, Jorge Penha da Silva, Clelia Francisco da Silva Ribeiro, Domingo Rivas Miranda, Hilman Edward Kruger 
e os Conselheiros Suplentes Cintia Rossi Depieri, Marcelo de Oliveira Albuquerque, Leandro Vampre de Castro 
e Haraldo Silvio Ramalho, estando a mesa diretora dos trabalhos ocupada pelo Presidente Hilman Edward 
Kruger e o Secretário Executivo Marcelo Rafael Fortuna. Presentes à reunião, estiveram também, a convite, o 
Secretário de Turismo Rodrigo Andrade Zanella Ramos e o Secretário de Desenvolvimento Econômico Rogélio 
Ferreiro Rodrigues Salceda, além do funcionário deste departamento membro de nossa equipe técnica Alan 
Cesar Costa e o senhor Rubens Cucorocio. Ato contínuo, o Presidente Hilman Kruger realizou a abertura da 
sessão e solicitou ao Secretário Executivo Marcelo Rafael Fortuna que procedesse a leitura da pauta desta 
reunião e da Ata da reunião anterior, momento em que fora pedido um aparte solicitando a dispensa da leitura 
da mesma, já que os conselheiros haviam previamente recebido esse material para análise; colocado o pedido 
da dispensa da leitura em votação, fora aprovado, bem como o conteúdo da Ata da reunião anterior. Ato 
contínuo, conforme requerido na reunião anterior e com a presença dos Secretários Municipais supra citados, 
fora passada a palavra ao Secretário de Turismo Rodrigo Zanella para que fizesse sua apresentação sobre as 
ações de sua Pasta e os planos para a retomada pós pandemia, o qual agradeceu pela oportunidade de ali 
estar e parabenizou o Secretário de Relações do Trabalho Eliseu Braga Chagas, bem como ao Presidente do 
CTER Hilman Edward Kruger e seu Secretário-Executivo pelo trabalho que o Conselho vem realizando e sua 
forma democrática de discussão de políticas públicas, apresentando a seguir alguns slides com informações 
da Secretaria de Turismo sobre o plano de retomada e propostas de atividades turísticas para os 4 anos 
deste mandato, com as maiores perspectivas baseadas em cinco eixos: 1) Compromisso com as atividades 
turísticas; 2) Organização e melhorias da infra-estrutura turística; 3) Capacitação e qualificação do setor em 
parceria com o SEBRAE e a Secretaria de Relações do Trabalho; 4) Roteiros integrados com outras regiões 
como o Vale do Ribeira; e 5) Promoção do destino Itanhaém que geram oportunidades de emprego e renda. 
Ato contínuo, o Secretário de Turismo informou que esta municipalidade já realizou a assinatura da adesão 
ao termo de compromisso “Prefeito Amigo do Turismo” e que também aderimos ao “Selo Viagem Segura”, 
além de outros pontos sendo abordados, como o desenvolvimento do Turismo Náutico e seu sistema de 
rádio com parceria público privado (PPP), controle de acesso à cachoeira Três Quedas e reorganização da 
visitação com guarda-parques, reforma do Portal Turístico na entrada da cidade, atualização das placas 
turístico-viária e turístico-pedestres, restauração de monumentos históricos, expansão do Parque Turístico 
Amazônia Paulista, recursos Dadetur de R$3.400.000,00 para fomentação turística na Trilha do Sapucaitava 
e Orla da Praia dos Pescadores, além da Praia da Saudade e escadaria ligando o Morro do Paranambuco à 
Praça Nossa Senhora de Lourdes que dá acesso à gruta e manutenção do deck e passarela que leva à Cama de 
Anchieta. Ato contínuo, o Presidente Hilman Kruger sugeriu a possível utilização de QR Code para divulgação 
em todos os pontos turísticos da cidade bem como junto aos comércios e ambulantes, como ocorrem em 
outras municipalidades mundo a fora. Ato contínuo, fora passada a palavra ao Secretário de Desenvolvimento 
Econômico Rogélio Salceda que agradeceu o convite e falou sobre a responsabilidade com a retomada 
da economia, bem como com a fiscalização dos comércios por conta da pandemia, decretos estaduais, 
reuniões com o segmento, capacitação obrigatória para concessão de licença para donos de quiosques e 
concessionários de espaços públicos, e questões sobre o fechamento de empresas, pontuando o respaldo do 
Secretario de Relações do Trabalho Eliseu Braga Chagas e do Prefeito Tiago Cervantes. Segundo o Secretario, 
Itanhaém bem como o comércio local, sempre estiveram um passo a frente quanto ao Governo do Estado e 
foram os que menos sofreram impacto, equilibrando saúde pública e economia. Ato contínuo, o Secretário 
abordou questões quanto à concessão de espaços públicos, ambulantes, legislação, códigos de postura e 
sobre a contratação de equipes técnicas para elaboração dos planos de verticalização do município, geração 
de empregos e planta genérica, bem como do estudo de impacto do possível futuro pedágio. Ato contínuo, 
foi feita apresentação sobre o comparativo dos números do setor antes da pandemia e agora na retomada. 
Ato contínuo, o Conselheiro Haraldo Silvio  Ramalho comentou o formato de contratação de estagiários da 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, solicitando que tenha um repasse às unidades educacionais de informações 
sobre as vagas e sobre o rendimento dos estagiários nas escolas. Ato contínuo, o Secretario de Relações do 
Trabalho Eliseu Braga Chagas falou sobre os números e respostas às demandas anteriores, assim como o 
avanço no programa de Microcrédito, a busca por capacitação demandada pelas empresas da região que vão 
se instalar no município e o Bolsa do Povo do Governo do Estado, afirmando também que houve a assinatura 
da manifestação de interesse do CIC com Itanhaém, sendo este o 18° município no Estado a ser beneficiado 
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com esse programa. Ato contínuo, o Secretário Rogélio Salceda mencionou que foi oportuno e produtivo 
o trabalho conjunto entre as Secretarias de Turismo, Relações do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. 
Ato contínuo, o Secretario Eliseu comentou sobre a pior crise hídrica dos últimos 90 anos, pontuando que 
Itanhaém tem a segunda maior bacia hídrica do Estado como diferencial que deve ser explorado, e que nossa 
urbe não tem problemas de abastecimento de água. Ato contínuo, o conselheiro Jorge Penha falou sobre 
o aquecimento no setor imobiliário, mas que a falta de infra-estrutura em algumas localidades é prejudicial, 
momento em que o Conselheiro e Secretário de Relações do Trabalho Eliseu Braga Chagas ratificou que o 
problema não é só a falta de asfalto e estrutura física, mas principalmente a questão de  legislação e segurança 
jurídica, citando a importância do debate neste Conselho justamente por poder identificar pontos de vista que 
só são possíveis com o envolvimento das Secretarias. Ato contínuo, o Secretário Executivo Marcelo Fortuna 
disse ser essencial o Plano de Mobilidade e Desenvolvimento e o trabalho conjunto entre os diversos Conselhos 
deliberativos na atualização da legislação, sendo acrescentado pelo Presidente Hilman Kruger a necessidade 
de haver uma legislação específica  para a zona industrial. Ato contínuo, não havendo mais assuntos a serem 
tratados no momento, o senhor Presidente do CTER declarou encerrada a reunião. Eu, Marcelo Rafael Fortuna, 
Secretário-Executivo, declaro que lavrei e dou fé à presente Ata, a qual assino junto ao senhor Presidente.
Hilman Edward Kruger
Presidente                            
Marcelo Rafael Fortuna
Secretário-Executivo

ITANHAÉM- PREV

PORTARIA  GS Nº 055/2021
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 1271/2021.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora ROSANA ELIAS DA SILVA, portadora da cédula 
de identidade RG nº  16.903.077-5 e do CPF nº 054.059.818-69, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ENCARREGADO ADMINISTRATIVO, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade com o disposto no 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações 
introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém , 30 de Setembro  de  2021. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 056/2021
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 1272/2021.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora SCHIRLEY DO PRADO RAMOS, portadora da 
cédula de identidade RG nº  21.252.034-9 e do CPF nº 121.207.618-41, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de CHEFE DE SEÇÃO DE TREINAMENTO, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade com o disposto no 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 e artigo 47 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações 
introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém , 30 de Setembro  de  2021. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 057/2021
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 1292/2021.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, ao servidor ERICK ALVES CHAVES, portadora da cédula 
de identidade RG nº 34.375.950-0 e do CPF nº 228.586.968-10, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2 CLASSE  o Benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ , 
com proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, 
§§§§ 1º, 2º, 3º e 9º da lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal 
nº 3.510/09, c/c com artigo 6-A, EC70/2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 30 de  Setembro de  2021. 

LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 058/2021
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 1290/2021.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora CARLA CRISTINA PINHEIRO OLIVEIRA, 
portador da cédula de identidade RG nº 32.524.178-8 e do CPF nº 331.883.088-76, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR DE CRECHE  o Benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 
com proventos integral, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, § 
1º e 7, da lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09, 
c/c com artigo 6-A, EC 70/2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 30 de  Setembro de  2021. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 059/2021
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 1295/2021.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, à servidora LINDAURA TEOLINDA DE FARIAS DA SILVA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 14.954.801-1 e do CPF nº 133.535.808-08, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR ESCOLAR, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade, com 
proventos proporcionais, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, III, “b”, da CF/88 e o artigo 
23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 30 de  Setembro de 2021.
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA Nº 60, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021
Constitui a Comissão Permanente de Licitação no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Itanhaém - Itanhaém Prev, nomeando seus membros. 
O Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itanhaém - 
Itanhaém Prev, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 85, inciso V, da Lei n° 3.212, de 
17 de abril de 2006,
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Comissão Permanente de Licitação no âmbito do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Itanhaém - Itanhaém Prev e nomear os membros para sua 
composição: 
Presidente: Rafael Caniato Batalha;
Secretário(a): Silvana Carano Dias;
Membro: Vanusa Bento de Carvalho;
Suplente: Paulo Roberto Harbs.
Parágrafo primeiro. O membro suplente, substituirá os membros titulares independentemente da ordem 
e considerando a sua disponibilidade no momento da designação. 
Art. 2º As nomeações de que trata o Art. 1º terá vigência de 01 (um) ano. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Itanhaém/SP, 15 de setembro de 2021. 
Luciano Moura dos Santos
Superintendente

LEGISLATIVO
AT O S  D O  P O D E R

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 681/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas.
Favorecido: Admilson Marcelino de Andrade (CNPJ nº 14.156.262/0001-54),valor : R$ 12.531,82 (doze mil, 
quinhentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos).Fundamento legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 
8.666 de 21/06/1993 e suas alterações. Ratificado por Silvio Cesar de Oliveira – Presidente da Câmara 
Municipal de Itanhaém / SP, em 29/0/2021.
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